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 PENDÊNCIAS REFERENTES AO REQUERIMENTO DE 
LICENÇA PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS-
-LETPP

Em face do Mandado de Segurança processo n° 1016362-
42.2016.8.26.0053 –7ªV.F.P.- S. P. o interessado deverá enca-
minhar no prazo de 30 (trinta)dias, a partir da data da publi-
cação, os documentos dos veículos abaixo relacionados para 
regularização das pendências para atendimento ao Decreto n.º 
50.446/2010.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ PROVIDEN-
CIAR NOVO REQUERIMENTO(RLETPP OU RLETPP-e) ACOM-
PANHADO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV E 
CIPP).

INTERESSADO: EXPRESSO MEDEIROS TRANSPORTES 
LTDA-EPP

PROCESSO N.° 2015-0.306.895-8 
Placa Motivo
DJF1006 CRLV Vencido; CIPP Vencido;CIV Vencido;

Total de Placas: 1
Os documentos dos veículos supra relacionados deve-

rão ser entregues na Assessora Técnica Relativa a Produ-
tos Perigosos-DS.PP, sito na Avenida das Nações Unidas, 
7203-térreo– Pinheiros.

 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS
 CONVOCAÇÃO
TID nº 17008589
O Diretor do Departamento de Transportes Públicos CON-

VOCA o(a) Sr(a). MARA LUIZA RAMOS LAMARCA a comparecer 
ao setor de Disciplina no DTP/CIT - Rua Joaquim Carlos, 655, 
Pari, bloco “C” – munido(a) de documentos no horário das 08hs 
e 30 min. as 16hs, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar 
da data desta publicação, conforme artigo 24 da Lei Municipal 
nº 14.141 de 27/03/2006.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DECLARAÇÃO
Considerando o disposto no Art.6º do Decreto Municipal 

57.569/2016, a SP-Urbanismo avaliou previamente a adequa-
ção dos futuros loteamentos ao Projeto de Intervenção Urbana 
do Novo Entreposto de São Paulo (PIU-NESP), objeto do Proces-
so Administrativo 2016-0.163.343-9;

Considerando o pedido de análise apresentado à SP-Urba-
nismo através do Processo Administrativo 2017-0.154.918-9, e 
que a documentação técnica ali postada atendeu satisfatória-
mente a todos esclarecimentos quando solicitados.

A SP-Urbanismo, no uso de suas competências, declara que 
o estudo denominado"Plano de Urbanização da ZOE-Perus" 
está adequado ao PIU-NESP e que foram observadas as exigên-
cias mencionadas no referido Decreto.

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR, GA-
BARITO OFICIAL E RESULTADO DE RECURSOS

A SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. – SPTRANS, no uso de 
suas atribuições legais, torna público a Classificação Preliminar 
dos candidatos habilitados na Prova Objetiva do Processo Sele-
tivo Público N° 002/2017, após avaliação pelo Instituto Zambini 
dos recursos encaminhados sobre o Gabarito inicialmente divul-
gado, conforme segue:

1. RESULTADO DE RECURSOS
INSC/RECURSO DECISÃO MOTIVO
420041-3 DEFERIDO Em razão de haver erro na questão
20010-2 DEFERIDO Em razão de haver erro na questão
420047-5 DEFERIDO Em razão de haver erro na questão
420033-14 DEFERIDO Em razão de haver erro na questão
420059-9 INDEFERIDO Por não haver contextualização lógica
420059-10 INDEFERIDO Em razão de não haver erro na questão
420059-11 INDEFERIDO Em razão de não haver erro na questão
420048-21 DEFERIDO Em razão de haver erro na questão
420033-13 DEFERIDO Em razão de haver erro na questão
420067-15 INDEFERIDO Em razão de não haver erro na questão
420010-16 INDEFERIDO Por não haver contextualização lógica
420010-17 INDEFERIDO Por não haver contextualização lógica
420047-18 INDEFERIDO Por não haver contextualização lógica
420074-19 INDEFERIDO Em razão de não haver erro na questão
420074-20 INDEFERIDO Realizada mudança de gabarito
420048-22 DEFERIDO Em razão de haver erro na questão
420047-4 DEFERIDO Em razão de haver erro na questão
420042-23 DEFERIDO Em razão de haver erro na questão
420042-24 INDEFERIDO Em razão de não haver erro na questão
420042-25 DEFERIDO Realizada mudança de gabarito
420042-26 INDEFERIDO Em razão de não haver erro na questão

com instalação e manutenção de equipamentos e monito-
ramento de unidades de saúde desta Coordenadoria, para 
contemplar, a partir de 05/01/2018, aumento do objeto no 
importe de 9,16% do valor total do ajuste, correspondente à 
inclusão de 01 (um) posto de 24 (vinte e quatro) horas e 01 
(monitoramento eletrônico) no endereço da futura unidade de 
saúde UPA MOÓCA, localizada na Rua Dr. Fomm com a Rua Dr. 
Guilherme Ellis, Belenzinho, passando o valor mensal contrata-
do vigente para R$ 274.507,53 (duzentos e setenta e quatro 
mil, quinhentos e sete reais e cinquenta e três centavos), 
onerando-se a dotação orçamentária nº 84.25.10.301.3003.4.
101.3.3.90.37.00.00;

II. Em consequência, AUTORIZO a emissão das notas de 
reserva e de empenho no valor correspondente à despesa;

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
SANTO AMARO/CIDADE ADEMAR

A Supervisão de Vigilância em Saúde Santo Amaro/Cidade 
Ademar de acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140 e 
145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos os 
seguintes despachos e procedimentos administrativos de infração 
sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Imposi-

ção de Penalidade / Penalidade / Data
2017-0.083.343-6 / Barbara Araujo Pacheco Rodrigues / R. 

Prof Paulo Mangabeira Albernaz, 306 / H-4101 / Advertência / 
23-10-2017

2017-0.171.331-0 / Marcia Alves Da Costa / Av. Cupecê, 
2684 / H-019347 / Interdição Total de Estabelecimento / 31-
10-2017

2017-0.151.586-1 / Restaurante Madero São Paulo Ltda / 
Av. Roque Petroni Junior, 1089 loja N27-L / H-020682 / Adver-
tência / 12-12-2017

2017-0.172.391-0 / Richetti Restaurante E Pizzaria Ltda 
ME / Av. Cupecê, 2934 / H-019395 / Inutilização de Produto / 
13-11-2017

2017-0.116.636-0 / Casa De Repouso Morada Da Realeza 
Ltda EPP / R. Zacarias de Gois, 1752 / H-019392 / Inutilização 
de Produto / 11-07-2017

TERMO DE INTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECIMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Interdi-

ção de Estabelecimento / Data
2017-0.171.331-0 / Marcia Alves Da Costa / Av. Cupecê, 

2684 / D-06304 / 31-10-2017
TERMO DE DESINTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECIMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Desin-

terdição de Estabelecimento / Data
2017-0.171.331-0 / Marcia Alves Da Costa / Av. Cupecê, 

2684 / D-05616 / 13-12-2017
2017-0.177.797-1 / De Vento Em Popa Lanches Ltda ME / 

Pc. Floriano Peixoto, 90-92 loja 7 / D-06250 / 28-12-2017
TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Inutili-

zação de Produto / Data
2017-0.172.391-0 / Richetti Restaurante E Pizzaria Ltda ME 

/ Av. Cupecê, 2934 / F-4240 e anexos / 13-11-2017
2017-0.116.636-0 / Casa De Repouso Morada Da Realeza 

Ltda EPP / R. Zacarias de Gois, 1752 / F-025814 /11-07-2017
AUTO DE MULTA
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Multa 

/ Data
2014-0.280.250-8 / Companhia Brasileira De Distribuição / 

Av. Whashington Luis, 3919 / 66-033.490-9 / 21-08-2017

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO

 REPUBLICAÇÃO DE COMUNIQUE-SE POR 
INCORREÇÃO NA EDIÇÃO DO DOC DATADO DE 
4/1/2018; PÁGINA 38

O INTERESSADO DEVERÁ ENCAMINHAR NO PRAZO DE 
30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO, OS 
DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS PARA 
REGULARIZAÇÃO DAS PENDÊNCIAS PARA ATENDIMENTO AO 
DECRETO N.º 50.446/2010.

INTERESSADO: PERES E ANDRADE TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS LTDA

PROCESSO N.° 2016-0.165.083-0 
Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
EMF0092 CIPP Faltante; Notificação(es) de Penalidade nº 1-127460288 e 1-127731363 

pesquisada em 3/1/2018

Total de Placas: 1
Os documentos dos veículos supra relacionados deverão 

ser autuados no Departamento de Operação do Sistema Viário-
-DSV– Protocolo, sito na Avenida das Nações Unidas, 7203 
– Pinheiros.

140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos a infração sanitária:

Auto de Imposição de Penalidade
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2017-0.093.286-8 / SUPERMERCADO YAMAUCHI LTDA / 

Rua das Heras, 470 / H/nº 009740 / Advertência.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos a infração sanitária:

Auto de Imposição de Penalidade
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2017-0.121.114-5 / RGM SUPERMERCADO LTDA / Rua 

Planalto dos Acantilados, 192 / H-nº 025751 / Inutilização de 
Produto.

Termo de Inutilização de Produto.
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo 

de Inutilização
2017-0.121.114-5 / RGM SUPERMERCADO LTDA / Rua 

Planalto dos Acantilados, 192 / Série F-nº 3782 / Inutilização 
de Produto.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos a infração sanitária:

Retificação do D.O. do dia 22 de setembro de 2017
Na publicação da página 56, onde se lê:
“Interdição Parcial de Dependência”
Leia-se:
“Interdição Parcial de Estabelecimento”

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PENHA
A UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PENHA da Supervi-

são Técnica de Saúde Penha, de acordo com o disposto na Lei 
Municipal nº 13.725 de 09/01/04, artigos 1º, inciso IV, 140, 145 
e 149, torna público os seguintes despachos e procedimentos 
administrativos relativos a infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Processo /Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto 

de Imposição de Penalidade/Penalidade
2017-0.178.524-9/ PROSIL SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 

LTDA ME 
R Dr. Luiz Ayres, 2076 – Arthur Alvim/ Série H nº 018268/

Interdição Total de Estabelecimento
TERMO DE INTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECIMENTO 
Processo/Nome ou Razão Social/Endereço/Série - nº do 

Termo de Interdição de Estabelecimento/Seção/Dependência
2017-0.178.524-9/ PROSIL SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 

LTDA ME 
R Dr. Luiz Ayres, 2076 – Arthur Alvim/ Série F nº 7759
TERMO DE DESINTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECI-

MENTO 
Processo/Nome ou Razão Social/Endereço/Série - nº do 

Termo de Desinterdição de Estabelecimento/Seção/Dependência
2017-0.178.524-9/ PROSIL SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 

LTDA ME 
R Dr. Luiz Ayres, 2076 – Arthur Alvim/ Série F nº 5268
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Processo /Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto 

de Imposição de Penalidade/Penalidade
2017-0.093.316-3/ PL CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

LTDA ME 
R Antônio Juvenal, 356 – Vila Matilde/ Série H nº 018256/

Interdição Total de Estabelecimento
TERMO DE INTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECIMENTO 
Processo/Nome ou Razão Social/Endereço/Série - nº do 

Termo de Interdição de Estabelecimento/Seção/Dependência
2017-0.093.316-3/ PL CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

LTDA ME 
R Antônio Juvenal, 356 – Vila Matilde/ Série F nº 7753
TERMO DE DESINTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECI-

MENTO 
Processo/Nome ou Razão Social/Endereço/Série - nº do 

Termo de Desinterdição de Estabelecimento/Seção/Dependência
2017-0.093.316-3/ PL CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

LTDA ME 
R Antônio Juvenal, 356 – Vila Matilde/ Série F nº 5256

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos a infração sanitária:

Retificação do D.O. do dia 8 de outubro de 2017
Na publicação da página 65, onde se lê:
“Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo 

de Interdição
2017-0.137.428-1 / CASA DE REPOUSO PAIVA LIMA LTDA 

ME / Rua João Jabiacu, 91 / Série F-nº 025962 / Inutilização 
de Produto.”

Leia-se:
“Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo 

de Inutilização
2017-0.137.428-1 / CASA DE REPOUSO PAIVA LIMA LTDA 

ME / Rua João Jabiacu, 91 / Série F-nº 025962 / Inutilização 
de Produto.”

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
IPIRANGA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Ipiranga de acordo 
com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 140,145 e 149 da 
Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004 torna público os seguintes 
despachos e procedimentos. Administrativos relativos às infra-
ções sanitárias

AUTO DE IMPOSIÇAO DE PENALIDADE 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Serie nº. do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2017 – 0.063.151 - 5 / REINALDO RIBEIRO COIMBRA / RUA 

FREIRE BRAYNER nº 120 – VILA HELIOPÓLIS / SÃO PAULO – SP / 
H – 017501 / ADVERTENCIA

 DESPACHO
PA. 6018.2016/0009507-5
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial a superveniência de fato relevante relacionado à 
prestação contratada, e com fundamento no artigo 65, inciso I, 
letra “b”, da Lei Federal nº 8.666/93, nos termos da competên-
cia delegada pelo Decreto Municipal nº 46.209 e da Portaria 
nº 459/2017 – SMS.G, AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Contrato nº 02/CRS-SE/2014, mantido entre a Municipalidade, 
através desta Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste e a 
empresa ORPAN – ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SE-
GURANÇA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº 05.137.100/0001-88, 
cujo objeto é a execução de serviços de vigilância eletrônica, 

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos a infração sanitária:

Retificação do D.O. do dia 27 de outubro de 2017
Na publicação da página 163, onde se lê:
“Estrada da Barreira Grande, 3370”
Leia-se:
“Av. do Oratório, 2890”

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos a infração sanitária:

Auto de Imposição de Penalidade
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2017-0.121.101-3 / KARISCANO COMERCIO DE ALIMEN-

TOS E BEBIDAS LTDA / Rua Capitão Pacheco e Chaves, 313 Loja 
1128 / H-nº 009058 / Inutilização de Produto

Termo de Inutilização de Produto.
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo 

de Inutilização
2017-0.121.101-3 / KARISCANO COMERCIO DE ALIMEN-

TOS E BEBIDAS LTDA / Rua Capitão Pacheco e Chaves, 313 Loja 
1128 / F-nº 012836 / Inutilização de Produto.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos a infração sanitária:

Termo de Interdição
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo 

de Interdição
2017-0.171.168-7 / José Martins Filho Drogaria ME / Rua 

Soldado Candido da L. Paiva, 131 / F-nº 0609 / Interdição 
Cautelar.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos a infração sanitária:

Prorrogação de prazo 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do 

Auto de Infração/Despacho
2017-0.178.519-2 / Mariana Marques Alves / Rua Ingaí, 

156 / Auto de Infração série H/nº 000832 / Concedida a pror-
rogação de prazo por 30 dias, a partir desta publicação, para 
correção das irregularidades.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos a infração sanitária:

Retificação do D.O. do dia 19 de agosto de 2017
Na página 75, onde se lê:
“Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo 

de Inutilização 2017-0.005.315-5 / ALMIR PEDRO DA SILVA 
DROGARIA ME / Rua Ana Clara, 23 / F-nº 0588 / Inutilização 
de Produto.”

Leia-se:
“Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo 

de Interdição
2017-0.005.315-5 / ALMIR PEDRO DA SILVA DROGARIA ME 

/ Rua Ana Clara, 23 / F-nº 0588 / Interdição de Dependência.”

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos a infração sanitária:

Auto de Imposição de Penalidade
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2017-0.121.087-4 / MINI MERCADO E HORTIFRUT COLO-

RADO LTDA ME / AV BARREIRA GRANDE, 941 / H-nº 009738 / 
Inutilização de Produto.

Termo de Inutilização de Produto.
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo 

de Inutilização
2017-0.121.087-4 / MINI MERCADO E HORTIFRUT COLO-

RADO LTDA ME / AV BARREIRA GRANDE, 941 / F-nº 012832 / 
Inutilização de Produto.

Termo de Desinterdição
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo 

de Desinterdição
2017-0.121.087-4 / MINI MERCADO E HORTIFRUT COLO-

RADO LTDA ME / AV BARREIRA GRANDE, 941 / D-nº 04267/ 
Desinterdição de Estabelecimento.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos a infração sanitária:

Retificação do D.O. do dia 21 de setembro de 2017
Na publicação da página 38, onde se lê:
“Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2017-0.132.430-6 / EDJANE AMARANTE DA SILVA / Av 

do Oratório, 2801 / F-nº 008494 / Interdição Parcial de Depen-
dência.”

Leia-se:
“Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2017-0.132.430-6 / EDJANE AMARANTE DA SILVA / Av do 

Oratório, 2801 / F-nº 008494 / Interdição Total de Dependência.”

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 

2. GABARITO OFICIAL

3. CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR (em ordem de classificação):
3.1. MÉDICO AUDITOR – PLANO DE SAÚDE
3.1.1 Lista Geral

INSC NOME DOCUMENTO N_CGC N_CE N_OBJ CLASS
420054 MARIANA RADDI 206476186-RJ 8 28 36 1
420040 CLAUDIA FRANCONIERI CESARINI 256542107-SP 5 20 25 2

3.1.2 Lista Especial – Pessoa com Deficiência
Não houve candidato com deficiência classificado.
3.1.3 Lista Especial - Candidato Afrodescendente
Não houve candidato afrodescendente classificado.
3.2. MÉDICO AUDITOR – SERVIÇO ATENDE
3.2.1 Lista Geral

INSC NOME DOCUMENTO N_CGC N_CE N_OBJ CLASS
420074 REBECA MOTA GONCALVES 0907811558-SP 9 32 41 1
420055 SIMONE FARGETTI 308429047-SP 6 34 40 2

d837864
Realce


